FUNDACAO
ARAUCARIA

Apoio ao Desenvolvimento Cientifico
e Tecnolégico do Parana

Ato da Diretoria Executiva 014/2023

Ref.: Divulgagao da Normatizagao de Repasse Financeiro

A Diretoria Executiva da Fundagao Araucaria, com 0 objetivo de normatizar o repasse financeiro para as Chamadas

Publicas que ndo possuam regras especificas, deliberou
orcamentos os itens abaixo:

que as solicitagbes de apoio deverdo observar em seus

ITENS NAO FINANCIAVEIS
Material de Consumo

Pen drive exclusivamente para publicagdo dos anais.

Combustivel;

Ornamentagéo e Floricultura;

Cofee break, coquetéis, café, dgua, biscoitos, refrigerantes,
achocolatados, copos descartaveis;

Brindes (pen drive, camiseta, bonés, canetas, canetas
personalizadas, blocos e outros).

Servicos de Terceiros (Pessoa Juridica/Fisica)

Confecgao de pastas e crachas;
Confecgao de cartazes, banners e faixas de divulgacao;

Confecgao de folders e/ou certificados;
Publicagéo de anais (revista e pen drive) e/ou resumos;
Aluguel de equipamentos de multimidia, som e imagem;

Servigos de tradugéo;

Locagéo de veiculos como micro-6nibus, vans ou onibus.

Divulgagédo em Radio, TV, Jornal e outros;

Servigos de Recepcionistas, secretarias e estagiarios;
Concesséo de qualquer modalidade de bolsa.
Pedagios;

Revelagéo de filmes, Fotocdpias;

Shows e manifestagoes artisticas;

Criagdo e manutengao de pagina na Internet;
Locacéo de auditorio; Bens de capital, ou duraveis
(equipamentos e material permanente).

Consultorias, salarios, honorarios e pgto. de pré-labore;
Pagamento de caché ou similares para palestrante

Diarias e Ressarcimentos Nacionais

Hospedagem somente para palestrantes;
Alimentagéo somente para palestrantes.

Com despesas com bebidas alcodlicas, gastos pessoais,
fais como: cigarros, charutos, itens de higiene pessoal,
vestuario, objetos de uso pessoal etc.

Lavanderia, telefone e outros.

Passagens Nacionais e Internacionais

Passagens aéreas e terrestres para palestrantes.

Taxi/ Aplicativo de transporte privado urbano.

Observagées: No caso de utilizagdo de passagens aéreas, deverédo ser encaminhados a Fundagéo Araucaria os bilhetes das passagens; no
caso de passagens terrestres, deverdo ser apresentados somente os bilhetes utilizados. A comprovagéo de despesas com alimentagéo e
hospedagem deveréo vir acompanhadas de relagédo de nomes das pessoas beneficiadas e seus RGs. ltens né&o previstos neste anexo seréo
analisados pela Diretoria da Fundagéo Araucéria.
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